
Secretaria da Saúde 

ERRATA  DA 3ª CHAMADA – CONVOCAÇÃO PARA MATRÍCULA EM VAGAS REMANESCENTES – RESIDÊNCIA MULTIPROFISSIONAL - PREFEITURA SOROCABA 2019

O candidato convocado/listado abaixo éé  para vaga rémanéscénté dé ENFERMAGEM, ou séja:

Ondé léê : EDUCAÇAÃ O FÍÍSÍCA

Léia-sé: ENFERMAGEM
PROGRAMA DE RESIDÊNCIA MULTIPROFISSIONAL – SAÚDE DA FAMÍLIA  - 2019

EDUCAÇÃO FÍSICA

Nº INSCRIÇÃO
DADOS PESSOAIS QUESTÕES NOTA FINAL

CLASSIFICAÇÃO SITUAÇÃO MATRÍCULA
NOME COMPLETO RG C. GERAIS C. ESPECÍFICO TOTAL

262/2019-SF/ENF MATHEUS DA SÍLVA DE NOVAES 125438318 02/05/1997 16 4 20 12º

1. CONVOCAÇÃO PARA MATRÍCULA

Sorocaba/SP, 21 de Fevereiro de 2019. 

Comissão Organizadora
Processo Seletivo dos Programas de Residência Médica e Multiprofissional 

Prefeitura de Sorocaba

A Comissaã o Organizadora do procésso sélétivo dos Programas dé Résidéência Méédica é Multiprofissional da Préféitura dé Sorocaba (PA Nº 2018/038.236-6) CONVOCA PARA MATRÍÍCULA EM VAGA REMANESCENTE O CANDÍDATO LÍSTADO 
ABAÍXO:   

DATA DE 
NASCIMENTO

CONVOCADO PARA 
MATRÍCULA

COREMU- Local: Aparecida,244- Jd. Santa 
Rosália – CEP: 18095-000 Sorocaba/SP   --- 
Auditório (térreo)

1.1. Os candidatos aprovados dévéraã o comparecer em até 48 horas, para éfétivaçaã o dé sua matríécula é assinatura do térmo dé compromisso. Apoé s éssé péríéodo, séraã o considérados désisténtés.
1.2. Para éfétuar a matríécula, o candidato dévéraé  sé apréséntar ém éndéréço é horaé rio dispostos no itém 1. désté Edital, com original é com coé pia dos séguintés documéntos:
a)Céédula dé idéntidadé;

b)02 (duas) fotos 3x4 coloridas é récéntés;

c)CPF - Cadastro dé Péssoa Fíésica do Ministéério da Fazénda;

d)Nué méro do PÍS/PASEP/NÍT ou Ínscriçaão no ÍNSS.;

e)Cértidaão dé quitaçaão éléitoral;

f)Cértificado dé résérvista ou alistaménto no Sérviço Militar;

g)Cértidaão dé nasciménto ou dé casaménto, sé casado;

h)Cértidaão dé nasciménto dos filhos, dépéndéntés légais;

i)Comprovanté dé Résidéência;

j)Cartéira éxpédida pélo Consélho Régional da catégoria do profissional ou protocolo;

k)Documénto comprobatoé rio dé conclusaão dé curso dé graduaçaão (Diploma dé Graduaçaão ou Cértificado dé Conclusaão dé Curso émitido péla Ínstituiçaão dé Ensino Supérior);
l)Apoé licé dé séguro dé vida por 02 (dois) anos.

m)CONTA SALAÍ RÍO, ém nomé do proé prio résidénté. O Ministéério da Saué dé naão faz pagaméntos dé bolsas ém qualquér outro tipo dé conta, qué naão séja CONTA SALAÍ RÍO. Os dados bancaé rios dévém sér nos Bancos crédénciados: Banco do Brasil S/A, Caixa 
Econoê mica Fédéral, Banco Bradésco S/A, Ítaué  Unibanco S/A é Banco Santandér (Brasil) S/A. Para a abértura dé conta salaé rio éé  nécéssaério rétirar uma déclaraçaão com o CNPJ da fonté pagadora (Ministéério da Saué dé) no dia da matríécula.

1.3. Para é soménté os iténs “d”; “l”; “m” podéraã o sér éntrégués pélos candidatos atéé  o dia 25/02/2019, improrrogaévéis.
1.4. A déclaraçaã o dé conclusaão do curso séraé  acéita, a tíétulo provisoé rio, para fins dé matríécula do candidato. O diploma dévéraé  sér apréséntado pélo profissional résidénté no prazo maéximo dé atéé  6 (séis) mésés apoé s a réalizaçaão da 
matríécula, sob péna dé naão lhé sér confirmada a matríécula provisoé ria.
1.5. No ato da matríécula, o candidato dévéraé  assinar térmo dé compromisso individual no qual consté qué o mésmo naão tém víénculo émprégatíécio no moménto é naã o o téraé  no péríéodo dé vigéência da résidéência, qué éstaé  ciénté da dédicaçaã o 
éxclusiva éxigida no Programa pélo péríéodo dé dois anos é qué ocorréraã o atividadés aos finais dé sémana é fériados.
1.6. Aos candidatos qué sé graduaram ém Univérsidadé éstrangéira, séraé  éxigido, aléém da documéntaçaão acima, a Céédula dé Ídéntidadé dé Estrangéiro qué comprové sér portador dé visto provisoé rio ou pérmanénté, résultando ém situaçaão 
régular no paíés é o diploma révalidado por Univérsidadé brasiléira, nos térmos da législaçaã o nacional vigénté.
1.7. O candidato régularménté matriculado, qué naão comparécér é qué naã o apréséntar justificativa atéé  48 horas apoé s o iníécio da résidéência, séraé  considérado désisténté, é para sua vaga séraé  convocado o classificado subséquénté désdé qué 
haja possibilidadé conformé o itém 1.8.

1.8. Séraã o éfétuadas tantas convocaçoã és quantas forém nécéssaé rias para o préénchiménto das vagas, réspéitando o prazo final dé cadastraménto dé résidéntés no SÍSCNRMS é no SÍGRESÍDEÊ NCÍAS é por parécér da COREMU.


	Ed. Física

